
 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
“Deus seja louvado” 

 

 

 
 
À PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 

 

 

OSVALDO MATURANO, Presidente e Vereador com assento nesta Casa de Leis, no uso legal 

de suas atribuições regimentais, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência fazer 

proposição para que, após submissão à aprovação plenária, seja apresentada MOÇÃO DE 

APLAUSO ao INSTITUTO WALTERCON, nas pessoas de sua diretoria: Presidente 

WALTER ALVES NORONHA; Vice-Presidente MARILENE MEIFREDE NORONHA; 

Diretora Administrativa EMMANUELLI NUNES; Diretora Financeira AMANDA 

MAIFREDE NORONHA; Presidente do Conselho Fiscal WALTERLENO MAIFREDE 

NORONHA; Membros do Conselho Fiscal – WALDYLENE MAIFREDE NORONHA 

ULIANA, JOÃO ARMANDO C. DE ASSIS, MIGUEL DOS SANTOS COSTA, ROSA VERENA 

DOS S. SOARES, TAMATURGO G. VITTORACI; Presidente do Conselho Consultivo 

JOSÉ CARLOS SOARES; e Membro do Conselho Consultivo LUIZ CARLOS GONÇALVES 

DE SOUZA, pelo justo reconhecimento por seus relevantes serviços prestados à sociedade de 

Vila Velha. A empresa atua em projetos e atividades voltadas ao desenvolvimento social, 

educacional, esportivo e profissional promovendo ações que contribuam para o desenvolvimento 

social e profissional das pessoas, por meio de iniciativas como capacitação e treinamento 

profissional, projetos esportivos e de condicionamento físico, atividades educacionais e culturais, 

organização de eventos e ações sociais, entre outros. 

 

 

Vila Velha ES, 27 de março de 2026. 

 

 

 

OSVALDO MATURANO 

Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
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